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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Solicita o Sr. Diretor da Escola Superior de 
Educação Física de Avaré autorização deste Conselho pa-
ra oferecer Curso de Especialização em "Natação e Espor_ 
tes Aquáticos", naquela Escola. 

2. Apreciação: Analisado nos termos da Deliberação 5/73 e 
Indicação 36/73 - C.E.E., que regem a matéria, verifica-
se estar o processo instruído como segue: 

Objetivos: contribuir para a formação integral do indi-
víduo e dotá-lo de profundos conhecimentos 
em natação e esportes aquáticos, para ensi-
no e prática. 

Justificativa: estudo completo será oferecido na área, 
face à importância que vem sendo dada prin-
cipalmente a natação, que atualmente deixa 
de ser apenas um esporte para tornar-se qua-
se necessidade social. 

Programa: contém tópicos que abrangem conhecimentos 
básicos e especializados em: Natação - esti-
los; programas de treinamento e preparo; ali-
mentação; regulamentação; pedagogia do a-
prendizado; organização de escolas; noções 
fundamentais sobre construção de piscinas, 
tratamento de água e legislação vigente pa-
ra práticas esportivas; Esportes Aquáticos 
saltos ornamentais, caça submarina, que in-
cluem histórico, fases, técnicas, conheci-
mento do meio, perigos e métodos de pesqui-
sa. O programa abrangerá também conhecimen-
tos de salvamento e reanimação artificial e 
mecânica. 
É apresentada a bibliografia para consulta. 

Método : aulas teóricas e práticas. 

Duração : 450 horas (2 semestres letivos). 

Frequência: mínima a 2/3 das atividades programadas. 

Avaliação : as notas serão graduadas de 0-10; média fi-
nal igual ou superior a 5,0. 

No. de. vagas : máximo - 70 
mínimo - 30 
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Docente responsável : Prof. João Batista Nunes Marques 

Concluiu Educação Física em 1972, 
pela Faculdade de Educação Física 
de Santo André. 
Apresenta experiência profissional 
didática e não didática. Tem desen-
volvido várias atividades ligadas 
ao esporte, recebendo inúmeros 
prêmios em campeonatos nacionais. 
Frequentou curso de especialização 
em natação e de atualização em es-
portes aquáticos, caça submarina e 
escafandria, operadores de piscina 
e juiz de saltos ornamentais. 

Verifica-se, pois, que as características do curso em 
tela e a maneira como foi estruturado, bem como as qua-
lidades do docente indicado para ministrá-lo, enquadram-
no a o nível de especialização, como foi solicitado. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao oferecimento de Curso de Especialização em "Na-
tacão e Esportes Aquáticos" pela Escola Superior de Educa-
ção Física de Avaré. 

São Paulo, 9 de junho de 1975. 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator e 
Presidente 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Ame-

ricano Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Frederi-

co Pinentel Gomes, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Ban-

deira de Mello, Paulo Gomes Romeo, Paulo Nathanael Pereira 

de Souza e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 18 de junho de 1975 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 
Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 2 de julho de 1975. 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães -Presidente 
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